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TJCENEXE -  Órgão Especial e Seções Cíveis
DESPACHO DE RELATORES

0630814-98.2023.8.06.0000 - Ação Rescisória. Autor: Anderson Soares Pimenta. Advogado: João Claudino de Lima 
Júnior (OAB: 25357/CE). Advogado: Gilbene Calixto Pereira Claudino (OAB: 34688A/CE). Réu: Estado do Ceará. Procurador: 
Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Custos legis: Ministério Público Estadual. Despacho:  - Sendo assim, determino a 
intimação da parte autora para, em 15 (quinze) dias, emendar a exordial, a fim de juntar cópia da certidão de trânsito em 
julgado da decisão rescindenda, sob pena de indeferimento da inicial, consoante arts. 320, 321, parágrafo único, e 968, caput, 
todos do CPC. Ultimado o prazo assinado, certifique-se o cumprimento ou não da diligência e retornem-me os autos conclusos. 
Expedientes necessários. Fortaleza, data e hora informadas pelo sistema. DESEMBARGADORA JORIZA MAGALHÃES 
PINHEIRO Relatora

Total de feitos: 1

PAUTA DE JULGAMENTO

Seção de Direito Público
PAUTA DE JULGAMENTO

Número da Pauta: 8

SERÃO JULGADOS, NA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DESIMPEDIDA, NO DIA 29 DE AGOSTO DE 2023, A PARTIR
DAS 14H, OS SEGUINTES PROCESSOS, INDICADOS PELOS RELATORES DESTE COLEGIADO. OS ADVOGADOS QUE
ESTIVEREM APTOS A REALIZAR SUSTENTAÇÃO ORAL, NOS TERMOS DO REGIMENTO INTERNO DESTE SODALÍCIO,
DEVEM REQUERER A INSCRIÇÃO ATÉ O ENCERRAMENTO DO EXPEDIENTE DO DIA ÚTIL ANTERIOR AO DA 

SESSÃOREQUERIDA, MEDIANTE EMAIL DA SUPJUD@TJCE.JUS.BR.

0620835-88.2018.8.06.0000 - Ação Rescisória - Fortaleza/13ª Vara da Fazenda Pública. Autor: Município de Fortaleza. 
Procuradora: Procuradoria do Município de Fortaleza. Réu: Francisco Régis Campelo Dantas. Advogado: Wilson Marques de 
Matos (OAB: 14837/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES

0622293-14.2016.8.06.0000/50000 - Embargos de Declaração Cível. Embargante: Sindicato dos Servidores Públicos 
Municipais de Juazeiro do Norte - SISEMJUN. Advogada: Lidianne Uchôa do Nascimento (OAB: 26511B/CE). Embargado: 
Município de Juazeiro do Norte. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Juazeiro do Norte. Relator(a): MARIA IRANEIDE 
MOURA SILVA

0622358-33.2021.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/7ª Câmara Cível. Agravante: Estado do Ceará. 
Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Agravado: José Antônio de Carvalho Baracho. Relator(a): PAULO 
FRANCISCO BANHOS PONTE

0624914-47.2017.8.06.0000/50000 - Embargos de Declaração Cível. Embargante: Município de Pacajus. Procurador: 
Procuradoria Geral do Município de Pacajus. Embargado: Sindicato dos Odontologistas do Estado do Ceará. Advogada: Clívia 
Pinheiro de Lavor (OAB: 25371/CE). Advogada: Vanessa Fontenele dos Santos (OAB: 27362/CE). Advogado: Victor Aguiar 
Ciarlini (OAB: 36408/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES

0631337-18.2020.8.06.0000 - Ação Rescisória - Aiuaba/Vara Única da Comarca de Aiuaba. Autor: Estado do Ceará. 
Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Réu: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério 
Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): TEODORO SILVA SANTOS

0637853-83.2022.8.06.0000 - Dissídio Coletivo de Greve. Suscitante: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do 
Estado do Ceará. Suscitado: APEOC - Sindicato dos Servidores Públicos Lotados Nas Secretarias de Educação e de Cultura do 
Estado do Ceará. Relator(a): JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO

0637853-83.2022.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível. Agravante: APEOC - Sindicato dos Servidores Públicos Lotados 
Nas Secretarias de Educação e de Cultura do Estado do Ceará. Advogado: Ítalo Sérgio Alves Bezerra (OAB: 23487/CE). 
Agravado: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Relator(a): JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO

Total de processos a julgar: 10

Fortaleza, 4 de agosto de 2023.

NILSITON RODRIGUES DE ANDRADE ARAGÃO

Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a 
sessão subsequente, independentemente de nova intimação.

1ª Câmara de Direito Público
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